INDICAÇÃO Nº 
816
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, as providências necessárias no sentido de aumentar em 400 vagas a Frente Emergencial de Trabalho, da cidade de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

As Frentes Emergênciais de Trabalho, foram criadas pelo governo do Estado, visando a requalificação de trabalhadores e sua colocação no mercado formal, programa este que revestiu-se de pleno exito, atendendo milhares de pessoas, que além de uma nova oportunidade de trabalho, recebem também 01 (um) salário mínimo e uma cesta básica de 30 kg, durante o curso, proporcionando assim condições dignas para que com  tranquilidade possam dedicar-se a este aprimoramento profissional.

Infelizmente, desde a criação destas Frentes de Trabalho, o desemprego aumentou significativamente, fazendo-se assim necessário o aumento do do número de vagas oferecidas como compensação à diminuição dos empregos formais. Mogi das Cruzes não foge à regra do aumento do desemprego, portanto, o aumento de 400 vagas na Frente Emergêncial de Trabalho que ali esta funcionando virá minimizar esta dura realidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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